
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

  
 1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 
 1.1. A presente demanda refere-se à necessidade de contratação de empresa especializada 
para a execução da rede de distribuição elétrica aérea de média e baixa tensão do Loteamento 
Renascer, situado na Rua Rui Barbosa, lado par, Bairro Floresta, no Município de Ibirubá/RS. 
 O referido loteamento ainda não possui infraestrutura básica implantada, sendo 
indispensável a execução da rede de distribuição de energia elétrica para viabilizar a implantação 
de 60 (sessenta) unidades habitacionais, a serem construídas por meio de programas 
habitacionais dos governos federal e estadual. 
 O Município de Ibirubá foi contemplado com: 
 - 20 (vinte) unidades habitacionais pelo programa FNHIS – SUB 50, do Governo Federal; 
 - 40 (quarenta) unidades habitacionais pelo programa “A Casa é Sua – Calamidades”, do 
Governo do Estado do Rio Grande do Sul. 
 A liberação e execução dessas unidades habitacionais estão condicionadas à existência 
de infraestrutura mínima no local, especialmente energia elétrica, razão pela qual se torna 
imprescindível a presente contratação. 
 1.2. Todos os serviços estão descritos no memorial descritivo e planilha orçamentária em 
anexo. 
 1.3. O objeto caracteriza-se como obra de engenharia, definida conforme art. 6º, inciso 
XX, da Lei nº 14.133/2021, devendo ser executado conforme normas DNIT, ABNT, CONTRAN 
e demais legislações aplicáveis. 
 1.4. Este Termo de Referência contém todas as especificações, critérios técnicos, 
condições de execução, recebimento, fiscalização e pagamento necessários para a contratação e 
entrega dos serviços. 
 
 2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
  
 2.1. A contratação se justifica pela necessidade urgente de se executar a infraestrutura do 
Loteamento Renascer para o início da execução das 60,00 unidades residenciais provenientes 
dos programas do governo federal e estadual. 
 2.2. A obra permitirá: 

- Viabilizar a construção das 60 unidades habitacionais no Loteamento Renascer; 
- Garantir o cumprimento das exigências técnicas dos programas federal e estadual; 
- Assegurar infraestrutura básica adequada às futuras moradias; 
- Promover dignidade, segurança, qualidade de vida e inclusão social às famílias 

beneficiárias; 
 - Evitar a perda de recursos públicos já destinados ao Município  
 2.3. A contratação alinha-se ao Estudo Técnico Preliminar anexo e às necessidades da 
Secretaria do Trabalho, Assistência Social e Habitação  
 



 

 

 2.4. O processo será regido pela Lei nº 14.133/2021, sendo adotada a Concorrência 
Eletrônica – Menor Preço Global, com ampla competitividade e observância das exigências de 
habilitação técnica, fiscal e econômico-financeira. 
 
 3. REQUISITOS DO OBJETO 
  
 A empresa contratada deverá executar todos os serviços conforme memorial descritivo, 
planilha orçamentária, projetos e normas técnicas vigentes.  
 
 4. SUBCONTRATAÇÃO 
  
 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
 5. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
  
 5.1.O licitante deverá apresentar declaração formal, assinada pelo representante legal, 
sob as penas da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza dos serviços solicitados, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando 
que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros. 
 5.2. A empresa deverá garantir a qualidade dos serviços executados, responsabilizando-
se por defeitos provenientes de execução inadequada, conforme prazos e condições previstos na 
legislação vigente. 
 
 6 – EXECUÇÃO DO OBJETO 
 6.1. O prazo de execução será estabelecido no cronograma físico-financeiro aprovado 
pelo Município e terá início após emissão da ordem de início. 
 
 7. CONDIÇÕES DE ENTREGA, PRAZOS E VIGÊNCIA CONTRATUAL  
   
 A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas de antecedência, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso do 
fornecimento dos serviços.  
 O recebimento do objeto se dará em duas etapas, sendo recebido o objeto da presente 
licitação, PROVISORIAMENTE, após emissão de Termo Provisório de Recebimento, expedido 
pelo fiscal técnico da obra após verificação da conformidade do serviço com a especificação 
exigida.   
 Será recebido o objeto do presente contrato, DEFINITIVAMENTE, no prazo de 90 
(noventa) dias, para comprovação da qualidade e quantidade do serviço prestado.  
 Se, durante o recebimento provisório, for constatado que os serviços foram prestados de 
forma incompleta, com qualidade e quantidade inferior à contratada, apresentando defeitos ou 



 

 

em desacordo com as especificações da contratação, a Contratada se obriga a refazer os serviços 
em desacordo, após a notificação da Contratado, sendo interrompido o prazo de recebimento 
provisório até que seja sanada a situação;  
 A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas 
expensas, os serviços que forem rejeitados, parcial ou totalmente, por apresentarem vícios, 
defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 05 (cinco) dias.  
 Na hipótese da verificação a que se refere o recebimento definitivo não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo;  
 A fiscalização por parte do Município e o recebimento provisório ou definitivo, não 
excluem a responsabilidade civil da Contratada pela correção e/ou substituição do objeto 
contratual, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  
 
 8 – GESTÃO DO CONTRATO 
  
 8.1. O Contrato deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei no 14.133/21 e, subsidiariamente, a legislação pertinente, e cada 
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 8.2. As comunicações entre a Secretaria e a Contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
 8.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 8.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de contrato ou instrumento 
equivalente. 
 8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE 
poderá convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 8.6. A execução do contrato/ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Arquiteta 
Roberta Suelen Ahlert Durigon 
 8.7. O Fiscal do contrato/ata acompanhará a execução do mesmo, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.  
 8.7.1. O Fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato/ata, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
 8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Fiscal emitirá notificações 
para a correção da execução, determinando prazo para a correção.  



 

 

 8.7.3. O Fiscal informará à Autoridade Superior, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
 8.7.5. O Fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias e a formalização de apostilamentos e/ou 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 8.7.6. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o Fiscal atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando à Autoridade Superior para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  
 8.7.7. O Fiscal tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido por comissão formada para 
o devido fim, ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
 8.8. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do 
contrato. 
 8.8.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada, desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
 
 9 – DO PAGAMENTO 
  
 9.1. O pagamento será feito de acordo com o cronograma, vistorias/medições realizadas 
pelo Setor de Projetos; 
 9.2. A empresa deverá emitir a nota fiscal tão logo ocorra a prestação do serviço, devendo 
serem atestadas pelos fiscais do contrato. 
 9.3. Deverão ser entregues sempre que necessário, as Certidões atualizadas (válidas) 
relativas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e de regularidade para com as 
Fazendas Municipal, Estadual e Federal, FGTS, Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), Falência e CNO da obra. 
 9.4. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em 
situação irregular perante o Fisco. 
 9.5. A empresa contratada deverá apresentar nota fiscal de todos os materiais empregados 
na execução da obra por exigência da Concessionária de Energia elétrica. 
 
 10 – DA DESCRIÇÃO, QUANTIDADE E ESTIMATIVA DE PREÇOS: 
  
 O quantitativo total do item segue de acordo com a solicitação do Setor de Projetos do 
município de Ibirubá, mediante elaboração de memorial técnico descrito. 
 A equipe técnica responsável pelo planejamento da licitação elaborará a planilha 
orçamentária, acompanhada da respectiva memória de cálculo, com a discriminação dos valores 
unitários estimados de todos os materiais e serviços previstos no projeto de engenharia. Ressalta-
se que, conforme o Decreto Federal nº 7.983, de 8 de abril de 2013, e a publicação “Orientações 



 

 

para Elaboração de Planilhas Orçamentárias Públicas – TCU”, a utilização da tabela SINAPI 
como referência, supre a exigência de pesquisa de preços de mercado. 
 

 

Item Descrição/especificação técnica Unid. Quant. Valor Unitário 

Estimado 

Valor Total 

Estimado 

01 
Contratação de empresa para execução em regime de empreitada 
integral, (material e mão de obra) destinados aos serviços de 
implantação de rede de distribuição de energia elétrica aérea de 
média e baixa tensão no Loteamento Renascer, bairro Floresta no 
Município de Ibirubá/RS, conforme Memorial Descritivo, Planilha 
Orçamentária e Cronogramas que fazem parte do Edital. 

Obra 01 R$ 201.378,20 R$ 201.378,20 

TOTAL  R$ 201.378,20 

 
 11 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
  
 11.1. Habilitação Jurídica:  
 11.1.1. Requerimento de empresário, no caso de empresa individual;  
 11.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;  
 11.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;  
 11.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.  
 
 11.2. Regularidade Fiscal:  
 11.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  
 11.2.2. Certidão Unificada Negativa ou Certidão Unificada Positiva com efeito negativo 
de Tributos Federais e Previdenciários, conforme Portaria 358 de 5 de setembro de 2014;  
 11.2.3. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual;  
 11.2.4. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, do Município 
domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal;  
 11.2.5. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço;  
 11.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de 
Débitos Trabalhistas com efeito de negativa, expedida pela Justiça do Trabalho;  



 

 

 11.2.7. Alvará de Licença Municipal ou Comprovante de Inscrição no Cadastro de 
Contribuintes estadual ou municipal, com atividade compatível com o objeto da 
aquisição/contratação;  
 
 11.3. Qualificação Econômico-Financeira:  
 11.3.1. Certidão Negativa de falência ou concordatas, passadas pelos distribuidores 
judiciais da sede da empresa, ou de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa 
jurídica ou emitida pela internet, válida. 
 
 11.4. Qualificação Técnina: 
 a) Certidão de registro no CREA (da empresa e do seu responsável técnico); 
 b) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, em nome da empresa de que executou, satisfatoriamente, contrato com objeto 
compatível ou superior em características com o ora licitado. 
 c) Atestado de capacidade técnico-profissional em nome do responsável técnico da 
empresa, registrado no órgão competente, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, de que executou, satisfatoriamente, contrato com objeto compatível ou superior em 
características com o ora licitado. 
 d) Declaração de que a empresa possui equipamentos, pessoal habilitado, epi's e demais 
exigências técnicas para execução do objeto da licitação. 
 Obs: Os atestados de capacidade técnica em nome da empresa e do seu responsável 
técnico pode se dar em atestados separadamente ou em um único documento. 
 Obs: Limitar-se a apresentar atestados em quantidade suficiente para a comprovação, 
evitando assim desperdício de papel e oferecendo agilidade na análise dos documentos. Se um 
atestado atender já será satisfatório. 
 Observação: O técnico da Prefeitura Municipal ficará à disposição até a data de 01 de 
marco de 2026, para os esclarecimentos que se fizerem necessários, que deverão ser formalizados 
por escrito. Questionamentos técnicos devem ser tratados diretamente com o Setor de Projetos – 
54 3324-8500. 
  
 
 11.5 – DECLARAÇÕES: (podendo unificar todas as necessárias em declaração 
conjunta): 
 
a) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório e concorda com os termos deste Edital e seus Anexos; 
b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 



 

 

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
e) O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
f) O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar ainda que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
g) O licitante deverá apresentar declaração formal, assinada pelo representante legal, sob as 
penas da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza 
dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará 
para quaisquer questionamentos futuros. 
h) Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, conforme 
Lei Federal 14.133/2021, assinada pelo representante legal do Licitante. 
i) A licitante deverá apresentar declaração, em papel timbrado, de que os produtos 
oferecidos estão dentro dos padrões de qualidade exigidos pelos órgãos oficiais de fiscalização 
e que indenizará o Município de Ibirubá-RS por quaisquer danos causados. 
j) Declaração de cumprimento do prazo de entrega definido no termo de referência. 
 
 12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  
 12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Municipal, mediante a seguinte dotação: em anexo 
 
 13 - RESPONSABILIDADE POR DANOS 
  
 13.1. A CONTRATADA assume integral responsabilidade civil e penal sobre eventuais 
danos a terceiros ocasionados por conduta considerada inadequada ou indevida na prestação dos 
serviços contratados, arcando com eventuais valores de indenização ou condenações judiciais 
derivadas dessas condutas.  
 
 

 
Ibirubá/RS, 06 de janeiro de 2026. 

 
 
 

Lia Denise Timann 
Secretária do Trabalho, Assistência Social e Habitação 

 


